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PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VA VENÉCIA 

E STADO DO ESPIRITO S AN TO 

L E I N9 4 O O 

O Cidadão JOSÉ SOARDINI, Proi'oito Municipal do Nova 
Venéoio, EGtado do Ee:t>irito Santo, no uno de cuan atrihuiçõoo loeais 
faz oa~er que a câ~ara Munici pal decretou, º• eu sanciono a prosen. 
te Lei s , 

.Art. 11- Fica o Chefe do Poder Executivo, autor izado o pQ8ar
anuaJ,mente o 139 Sal.Ório, à todoe F\tncionárioe o Servidoreo llunici
p11ie. 

Art . 2L Pare oc :;\lncionár1ça; e . Servidores Municipaic, scron
benef ci&l!oo, de aoÔrdo com o art. ie, é nececcário quo tenha oo.is 
de um (l), ano de eei"vi90 aunicipaol. 

Art. 39- Aquele que tiver falta OllUal ao cervi90, por vinte -
dias, sem apreoentar o atcsttldo, comprovando a Liconça, não por ceb.st, , , ' 
ra o deciJ;lo. terceiro aalorio. 

Art. 41- Para cobrir ae deoposno dooorr ntea ao art. lG, fica 
autorizado ao Chefe do Poder Executivo. abrir um Crédito Ecpocial , 
e para oo ano~ subsequentes eerá incluido na Proponta Or çaoentária. 

§ ~nico - Esta lei entrará em vigor , na,data de cua publi co.. - ~ , oao , revogando- se aa disposi9oes em contrario. 
Regiotre-oe, Publique- se e Cu.tlpra- ae. 

Gnbinet, do Prefeito Uun;cipal de Nova Ven~cia, em 12 do dozoobro 
ae 1964. 

Jo~í:/ SCARDT.RI ; 
tet eito ~unicipal. 

n gictrado neeta Secretar!a, no Livro ~ró rio. 
1 

Publicada noeta data. 
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E'-ecrotlÍria. 


